
 

 

 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N.º 397-A, DE 2019 

(Da Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional) 
 

MENSAGEM Nº 708/18 
AVISO Nº 629/18 - C. Civil 
 
Aprova o texto do Acordo de Cooperação e Facilitação de Investimentos entre a República Federativa do Brasil 
e a República do Suriname, assinado em Brasília, em 2 de maio de 2018; tendo parecer da Comissão de Finanças 
e Tributação, pela não implicação da matéria em aumento ou diminuição da receita ou da despesa públicas, 
não cabendo pronunciamento quanto à adequação financeira e orçamentária; e, no mérito, pela aprovação 
(relator: DEP. EDUARDO CURY). 
 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE:  
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

PUBLICAÇÃO DO PARECER DA 
COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

 
I – RELATÓRIO 
 

O projeto em análise, de autoria da Comissão de RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA 
NACIONAL, aprova o texto do Acordo de Cooperação e Facilitação de Investimentos entre a República 
Federativa do Brasil e a República do Suriname, assinado em Brasília, em 2 de maio de 2018. 

Segundo a justificativa do autor, o Acordo “está plenamente alinhado com a política de 
promoção dos investimentos brasileira com vistas à promoção do desenvolvimento sustentável, do crescimento 
econômico, da redução da pobreza, da criação de empregos, da expansão da capacidade produtiva e do 
desenvolvimento humano”. 

O projeto tramita em regime de Urgência (art. 151, I, "j", RICD) e está sujeito à apreciação do 
Plenário, tendo sido distribuído às Comissões de Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Serviços; 
Finanças e Tributação (mérito e art. 54, RICD) e Constituição e Justiça e de Cidadania (art. 54 RICD), as quais 
analisam o projeto simultaneamente, em razão do regime de urgência a ele conferido. 

Ao tramitar na Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional, a matéria foi aprovada 
na reunião ordinária de 12 de junho de 2019, nos termos do Projeto de Decreto Legislativo nº 397, de 2019. 

O projeto vem a esta Comissão de Finanças e Tributação para manifestação quanto à 

compatibilidade e adequação financeira e orçamentária e quanto ao mérito. 

Não foi aberto prazo de emendas nesta Comissão, por tratar-se de matéria sujeita à 
deliberação do Plenário (art. 120 do RICD). 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

O Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RI, arts. 32, X, “h”, e 53, II) e a Norma Interna 



 

 

da Comissão de Finanças e Tributação (NI/CFT) definem que o exame de compatibilidade ou adequação far-se-
á por meio da análise da conformidade da proposição com o plano plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias 
e o orçamento anual. Além disso, a NI/CFT prescreve que também nortearão a análise outras normas 

pertinentes às receita e despesa públicas. São consideradas como outras normas, especialmente, a Constituição 
Federal e a Lei de Responsabilidade Fiscal-LRF (Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000). 

O art. 1º, § 1º, da NI/CFT define como compatível “a proposição que não conflite com as 
normas do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias, da lei orçamentária anual e das demais 
disposições legais em vigor” e como adequada “a proposição que se adapte, se ajuste ou esteja abrangida pelo 
plano plurianual, pela lei de diretrizes orçamentárias e pela lei orçamentária anual”.  

Da análise dos 28 artigos do Acordo, observa-se que este contempla matéria de caráter 
essencialmente normativo, não acarretando repercussão imediata direta ou indireta na receita ou na despesa 
da União. Ainda que se argumente que o projeto pode demandar algum tipo de dispêndio por parte do Governo 
Federal, o projeto não atribui dados objetivos para a execução, cabendo ao Poder Executivo tão somente adotar 
iniciativas adequadas à sua capacidade de comprometimento orçamentário e financeiro. Sendo assim, torna-se 
aplicável o art. 32, X, “h”, do Regimento Interno desta Casa, o qual dispõe que somente as proposições que 

importem aumento ou diminuição de receita ou de despesa pública estão sujeitas ao exame de compatibilidade 
ou adequação financeira e orçamentária.  

Em adição, o art. 1º, § 2º, da NI/CFT prescreve que se sujeitam obrigatoriamente ao exame de 
compatibilidade ou adequação orçamentária e financeira as proposições que impliquem aumento ou 
diminuição da receita ou despesa da União ou repercutam de qualquer modo sobre os respectivos Orçamentos, 
sua forma ou seu conteúdo. No entanto, quando a matéria não tiver implicações orçamentária e financeira, o 
art. 9º da NI/CFT determina que se deve concluir no voto final que à comissão não cabe afirmar se a proposição 
é adequada ou não. 

Destarte, não há no indigitado acordo qualquer dispositivo que implique redução de receitas 
ou enseje aumento de despesa pública, razão pela qual não cabe a esta CFT manifestar-se sobre sua adequação 
orçamentária e financeira. 

No mérito, o projeto merece aprovação.  

O acordo está tal e qual os demais acordos de cooperação e facilitação de investimento já 
realizados pelo país. Seus preceitos estão no sentido de promover os investimentos entre a República 
Federativa do Brasil e a República do Suriname, estímulo que se faz sob limites que preconizam o 
desenvolvimento sustentável, a redução da pobreza, o aumento da transparência nas transações comerciais e 
a responsabilidade social corporativa.  

Da forma como está redigido, traz normas que conferem maior previsibilidade e segurança 
jurídica para as empresas e os investidores dos dois países. Sua vigência tornará o ambiente de negócios mais 
propício entre as partes, mais adequado ao aproveitamento do potencial econômico-comercial bilateral.  

Em face do exposto, voto pela não implicação financeira ou orçamentária da matéria em 
aumento ou diminuição da receita e da despesa públicas, não cabendo pronunciamento quanto à adequação 

financeira ou orçamentária do Projeto de Decreto Legislativo nº 397, de 2019, e no mérito pela sua aprovação.   

 
Sala das Sessões, em        de                     de 2019. 

 
Deputado EDUARDO CURY 

Relator 
 

III - PARECER DA COMISSÃO  
 



 

 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou 
unanimemente pela não implicação da matéria em aumento ou diminuição da receita ou da despesa públicas, 
não cabendo pronunciamento quanto à adequação financeira e orçamentária do Projeto de Decreto Legislativo 
nº 397/2019; e, no mérito, pela aprovação, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Eduardo Cury.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Sergio Souza - Presidente, Júlio Cesar - Vice-Presidente, Alê Silva, Celso Sabino, Denis 
Bezerra, Elias Vaz, Enio Verri, Felipe Rigoni, Fernando Monteiro, Flávio Nogueira, Gil Cutrim, Glaustin Fokus, 
Gleisi Hoffmann, Guiga Peixoto, Hercílio Coelho Diniz, Hildo Rocha, Lucas Redecker, Marreca Filho, Otto Alencar 
Filho, Paes Landim, Paulo Ganime, Pedro Paulo, Rui Falcão, Ruy Carneiro, Sidney Leite, Walter Alves, Assis 
Carvalho, Bosco Saraiva, Bruna Furlan, Celso Maldaner, Charlles Evangelista, Chiquinho Brazão, Christiane de 
Souza Yared, Daniel Silveira, Dr. Frederico, Edilázio Júnior, Evair Vieira de Melo, Júnior Bozzella, Kim Kataguiri, 
Lafayette de Andrada, Luiz Philippe de Orleans e Bragança, Márcio Labre, Moses Rodrigues, Paula Belmonte, 
Paulo Azi, Rodrigo Coelho e Santini.  

Sala da Comissão, em 18 de setembro de 2019.  
 

Deputado SERGIO SOUZA  
Presidente  

 


